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Portaria Nº379/2022 
De 25 de maio de 2022. 
 

 
  

Substituir Andréia Cecatto  da função de 
Ouvidora do Poder Executivo e dá outras 
providências. 

  

 

Fábio Marcos Pereira de Faria , Prefeito Municipal de Canarana, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições l egais,   

  

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º  - Substituir, a pedido a servidora Andréia Cecatto, da 
função de Ouvidora do Poder Executivo, de acordo co m a Lei 
Municipal nº 1090/2013. 

  

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi cação ou 
afixação.  

  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, 25 d e maio de 2022. 

 

 

 

  

Fábio Marcos Pereira de Faria 
Prefeito Municipal 

 

  


